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PORTARIA Nº.  194/2017 

 

  SÚMULA: “SUBSTITUI MEMBRO DA 

COMISSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE ITAÚBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 

GROSSO SR. VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E NOS TERMOS DO ART. 2º, § 4º DA PORTARIA N. 

519, DE 24 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

RESOLVE:  

Artigo 1° - Fica substituído o conselheiro da 

Comissão de Transporte Escolar do Município de Itaúba/MT. 

 

Representante do Poder Executivo: 

ADEMIR CARLOS FRIGERI 

CPF 384.784.479-20  

 RG. 11R938100 SSP/SC 

Endereço: Avenida Durval Antunes Ribeiro, s/nº, 

Jardim Vitória - Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9985-9245 

 

Substituído por: 

ADENIR BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 853.259.291-00 

RG. 1134274-9 SSP/MT 

Endereço: Chácara Paraíso – Nova Jerusalém    

Telefone: (66) 9 9995-1892 
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            Artigo 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Itaúba- MT, 31 de julho de 2017 

 

 

 

 

 

VALCIR DONATO 

Prefeito MunicipaL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 31/07/2017 a 30/08/2017. 


